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LEI Nº 682/1976 

 

Que dispõe sobre alienação no parágrafo 4º do Artigo 

155, da Lei Municipal nº 456, de 29/12/1967. 

 

O Povo do Município de Passa Quatro, por seus representantes, aprovou e eu, em seu nome, 

sanciono e promulgo a seguinte lei: 

 

Art. 1º  O parágrafo 4º do artigo 155, da Lei Municipal nº 456, de 29/12/67, fica assim redigido: 

  

“§4º  O Imposto será progressivo, na base de 25% (vinte e cinco por cento) anuais, para os terrenos 

enquadrados no parágrafo anterior”.  

 

Art. 2º  Revogadas as disposições em contrário, bem como a Lei Municipal nº 676, de 31/12/75, 

entrando esta lei em vigor no dia 1 de janeiro de 1977. 

 

Passa Quatro, 9 de março de 1976. 

 

Carlos Edil Fortes 

Prefeito Municipal 

 

Pedro Mossri 

Secretário 

 

 
 
   
 


